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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 7 de novembro de 1958 

0f/335/58 

Senhor Presidente 

Estamos encaminhando a essa Camara de Vereadores, o in-
cluso projeto, de Lei n2  218, desta data, que Autoriza o Poder E-
xecutivo a receber em doaçao uma area de terras. 

O imóvel ora proposto à doaçao, fica situado no loteamen-

to da firma.Manosso,Pertille & Cia. Ltda., situado próximo a Fa-

brica de Bebidas Licorsul, já em zona rural. 

A finalidade da doaçao e para regularizar o loteamento, 

que segunda a atual Lei Municipal,sgbre a materia,exige por parte 

do loteador a cessão gratuitamente,de urna certa área verde desti-
nada a praças e outros fins. 

O loteamento em apreço, não estava regularizado e estava 

muito longe de enquadrar-se nas exigencias legais.Todavia com a 

boa vontade da firma, mais a colaboração da Prefeitura, o.loteamen-, 
to esta agora quase que aprovado. 

A area cedida, não e propiramente a exigida, segundo a 
sei ,porem, tendo-se em vista,tratar-se ja5 de um loteamento anti-
go,a Municipalidade foi um tanto complacente e a area preenche per-
feitamente às necessidades do local. 

Colhemos o ense;o, pâ a reiterar a V.S.os mais efusivos 
protestos de alta est ma e aflore o. 

Jose Mario Monaco 

Prefeito 

Exmo. Sr. 

Anacleto dorindo Tedesco 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 218 
7 de novembro de 1958 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ARE- 

CEBER EM DOAÇÃO UM IMÓVEL. - 

JOSÉ MARIO MOI\TáCO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancio- 

no a seguinte Lei: 
Arte 14-Fica o Poder Executivo autorizado a receber em 

011 

doaçao da firma Manosso,Pertille & Cia.Ltda., com todas as cautelas 

legais, um imOvel de forma retangular, com aproximadamente 2.119 mq., 

sita no lote rural ne18,neste Municiai° e localizada no loteamento da 
mesma firma, confinando:Norte, na extensao de mais ou menos 26 mts. 

com  a rua "G" do loteamento, Sul, na mesma extensào, com a rua "H" do 
loteamento da firma;Leste, na extensad.de 81,50 mts. com  a rua "B" do 
loteamento e,a Oeste, noa extensão tambem de mais ou menos 81,50 mts. 
com  os lotes ned:17,20,22 e 25 do loteamento dos doadores. 

Arte2e-Esta Lei entrará em viggr, na data de sua pliblica- 
- 

çao , revogadas as disuosiçOes em contrario. 

GABINETE DO 	IT.O ib PTICIPAL,E 7 DE NOVEMBRO DE 1958 

Jpse Mario Moaaco 

Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f 1. 	Data supra. 

Secrc „ário do Município 
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